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DIRETORIA LEGISLATIVA 
SERVIÇO DE ATAS 

LEGISLATURA 2021 A 2024 

APROVADA PELO PLENÁRIO EM 1.º/11/2022 

Reunião Ordinária do dia 31 de outubro de 2022 
Presidente: vereador David Valente Reis  

Secretária-Geral: vereadora Carmem Glória Almeida Carratte  

 

No dia trinta e um de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, às nove horas e 

quinze minutos, realizou-se a sessão ordinária da Câmara Municipal de Manaus, no 

plenário Adriano Jorge, em sua sede própria, na rua Padre Agostinho Caballero 

Martin, n. 850, São Raimundo, nesta Capital, Estado do Amazonas, presidida pelo 

vereador David Valente Reis, do Avante; e, eventualmente, pelo vereador Caio 

André Pinheiro de Oliveira, do Partido Social Cristão (PSC); secretariada pelos 

vereadores Éverton Assis dos Santos, do União Brasil (UB); e Elissandro Amorim 

Bessa, do Solidariedade (SD). PRESENTES, ainda, os vereadores Allan Campelo 

da Silva e Daniel Amaral Vasconcelos, do Partido Social Cristão (PSC); Amom 

Mandel Lins Filho e William Robert Lauschner, do Cidadania; Antônio Almeida 

Peixoto Filho e Wallace Fernandes de Oliveira, do Partido Republicano da Ordem 

Social (PROS); Samuel da Costa Monteiro, do Partido Liberal (PL); Cícero Custódio 

da Silva, do Partido dos Trabalhadores (PT); Diego Roberto Afonso, Gilmar de 

Oliveira Nascimento e Maria Jacqueline Coelho Pinheiro, do União Brasil (UB); 

Dione Carvalho dos Santos, Ivo Santos da Silva Neto e Joelson Sales Silva, do 

Patriota; Eduardo Assunção Alfaia, João Kennedy de Lima Marques e Rosinaldo 

Ferreira da Silva, do Partido da Mobilização Nacional (PMN); Francisco Carpegiane 

Veras de Andrade, João Carlos dos Santos Mello, Márcio José Maia Tavares e 

Rodrigo Guedes Oliveira de Araújo, do Republicanos (REP); Jaildo de Oliveira 

Silva, do Partido Comunista do Brasil (PCdoB); Jander de Melo Lobato, do Partido 

Socialista Brasileiro (PSB); Luís Augusto Mitoso Júnior, do Partido Trabalhista 

Brasileiro (PTB); Marcelo Augusto da Eira Correa, Lissandro Breval Santiago, 

Manoel Eduardo dos Santos Assis, Wanderley Caldeira Monteiro e Marcel 

Alexandre da Silva, do Avante; Raiff Matos Silva Vasconcelos, do Democracia 

Cristã (DC); Rosivaldo Oliveira Cordovil, do Partido da Social Democracia 

Brasileira (PSDB); Thaysa Lippy Silva de Souza, do Progressistas (PP); e Yomara 

Jesuína Lins Rodrigues, do Partido Renovador Trabalhista Brasileiro (PRTB). 

JUSTIFICADA a ausência dos vereadores Carmem Glória Almeida Carratte, do PL, 

conforme o Memorando n. 172/2022 – GVGC; Robson da Silva Teixeira, do PSDB, 

conforme o Memorando n.045/2022 – GVRT; François Vieira da Silva Matos, do 

PV, de acordo com o Memorando n. 063/2022; e Elan Martins de Alencar, do 

PROS. Havendo quórum regimental e invocando a proteção de Deus, o 

Presidente declarou aberta a reunião e convidou os presentes para acompanhar a 

execução do Hino Nacional Brasileiro. Na sequência, o secretário, vereador Éverton 

Assis, leu a Ata da sessão ordinária do dia vinte e seis de outubro do ano em curso. 
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Pela Ordem, o vereador Marcelo Serafim solicitou a inversão de Pauta. Após, o 

Presidente submeteu à apreciação dos vereadores a votação de inversão de 

Pauta, tendo esta sido aprovada pelos presentes. Pela Ordem, o vereador Rodrigo 

Guedes pediu preferência ao Requerimento n. 19.844/2022; o vereador Lissandro 

Breval, ao Requerimento n. 20.086/2022; e o vereador Amom Mandel, ao 

Requerimento n. 19.842/2022. Em seguida, o Presidente passou os trabalhos para 

a ORDEM DO DIA. Na PAUTA, discutiu o Veto Parcial n. 028/2022 ao Projeto de 

Lei n. 038/2021, o vereador Wallace Oliveira; tendo este, ainda, solicitado a leitura 

do veto ao citado projeto de lei. Após a leitura, discutiu, novamente, o Veto Parcial 

n. 028/2022 ao Projeto de Lei n. 038/2021, o vereador Wallace Oliveira; tendo 

este, ainda, manifestado o voto contrário ao veto. Discutiram, ainda, o Veto 

Parcial n. 028/2022 ao Projeto de Lei n. 038/2021, os vereadores Peixoto, 

Lissandro Breval, Prof.ª Jacqueline, Marcelo Serafim, William Alemão, Amom 

Mandel e Daniel Vasconcelos; tendo o segundo, manifestado o voto contrário ao 

veto; e, tendo, ainda, o quarto, o sexto, e o sétimo manifestado o voto favorável 

ao veto. Discutiu, novamente, o Veto Parcial n. 028/2022 ao Projeto de Lei n. 

038/2021, a vereadora Prof.ª Jacqueline; tendo esta, ainda, manifestado o voto 

favorável ao veto. Discutiram, também, o Veto Parcial n. 028/2022 ao Projeto de 

Lei n. 038/2021, os vereadores Sassá da Construção Civil, Capitão Carpê, Prof. 

Samuel e Mitoso. Em encaminhamento de votação, o vereador Peixoto, pela 

bancada do PROS, encaminhou o voto favorável ao veto. Discutiram, ainda, o 

Veto Parcial n. 028/2022 ao Projeto de Lei n. 038/2021, os vereadores Marcel 

Alexandre, Joelson Silva e Gilmar Nascimento. Discutiram, novamente, o Veto 

Parcial n. 028/2022 ao Projeto de Lei n. 038/2021, os vereadores Amom Mandel e 

Prof.ª Jacqueline. Discutiu, ainda, o Veto Parcial n. 028/2022 ao Projeto de Lei n. 

038/2021, o vereador Caio André. Discutiram, novamente, o Veto Parcial n. 

028/2022 ao Projeto de Lei n. 038/2021, os vereadores Amom Mandel, William 

Alemão e Marcelo Serafim. A seguir, foi mantido o Veto Parcial n. 028/2022, 

capeado pela Mensagem n. 083/2022, ao Projeto de Lei n. 038/2021, de autoria do 

vereador Prof. Samuel, que “Dispõe sobre a proibição da comercialização de 

tampas de poços de visitas, hidrômetros e fios de cobre no âmbito do município de 

Manaus, e dá outras providências”. O vereador Bessa assumiu a secretaria dos 

trabalhos.  Foi deliberado, tomou o n. 384/2022 e seguiu à Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria do Executivo 

Municipal, capeado pela Mensagem n. 088/2022, que “Altera a Lei Municipal n. 

1.995, de 29 de dezembro de 2014, e dá outras providências”. O Presidente 

informou que ao supracitado projeto havia apensado um pedido de urgência, 

conforme previsto pelo artigo 64, da Loman. Após, o Presidente submeteu aos 

vereadores a votação do regime de urgência. A seguir, foi aprovada, pelos 

vereadores presentes, a tramitação em regime de urgência do Projeto de Lei n. 

384/2022. Foi deliberado, tomou o n. 392/2022 e seguiu às Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Economia e Orçamento, o Projeto 

de Lei, de autoria do Executivo Municipal, capeado pela Mensagem n. 086/2022, 

que “Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manaus para o exercício 
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financeiro de 2023”. Foi deliberado, tomou o n. 393/2022 e seguiu às Comissões 

de Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Economia e Orçamento, o 

Projeto de Lei, de autoria do Executivo Municipal, capeado pela Mensagem n. 

087/2021, que “Altera a Lei n. 2.841, de 30 de dezembro de 2021, que institui o 

Plano Plurianual do Município de Manaus para o período de 2022 a 2025”. Foi lida, 

para conhecimento dos vereadores, a Mensagem n. 089/2022, de autoria do 

Executivo Municipal, que deliberava pela aposição de Veto Parcial ao Projeto de 

Lei n. 451/2021, de autoria do vereador Daniel Vasconcelos, que “Dispõe sobre o 

Programa Pintando a Escola na rede pública municipal de ensino da cidade de 

Manaus, e dá outras providências". O supracitado veto tomou o n. 029/2022 e 

seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Foi retirado de pauta, em 

razão da ausência do autor, o Projeto de Lei, de autoria do vereador Fransuá, que 

“Institui a Política Municipal de Incentivo ao Teletrabalho, e dá outras providências”. 

Foi deliberado, tomou o n. 132/2022 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça 

e Redação, o Projeto de Lei, de autoria do vereador Rodrigo Guedes, que “Dispõe 

sobre o Programa Casa de Acolhida para a Terceira Idade - Cati”. Foi deliberado, 

tomou o n. 239/2022 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o 

Projeto de Lei, de autoria do vereador William Alemão, que “Institui, no município 

de Manaus, a campanha socioeducativa permanente intitulada Todos contra a 

Esmola”. O vereador Márcio Tavares solicitou subscrição à supracitada matéria; 

tendo esta sido acatada pelo autor. Foi retirado de pauta, em razão da ausência 

do autor, o Projeto de Decreto Legislativo, de autoria do vereador Rosivaldo 

Cordovil, que “Concede a Medalha de Ouro Cidade de Manaus ao senhor Antônio 

José da Conceição Santarém, e dá outras providências”. Foi aprovado o Parecer 

Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, ao Projeto de Lei n. 

301/2021, de autoria do vereador Kennedy Marques, que “Dispõe sobre a criação 

de serviço telefônico para o encaminhamento de denúncias de maus-tratos a 

animais na estrutura da Prefeitura da Cidade de Manaus, denominado Disque 

Proteção Animal”. O supracitado projeto seguiu à Comissão de Finanças, Economia 

e Orçamento. Discutiram o Parecer Favorável da Comissão de Finanças, 

Economia e Orçamento ao Projeto de Lei n. 424/2021, os vereadores Joelson 

Silva, Prof. Samuel, Rodrigo Guedes, William Alemão e Amom Mandel. Pela 

Ordem, os vereadores William Alemão, João Carlos, Marcel Alexandre, Raiff 

Matos, Peixoto, Caio André, Rodrigo Guedes e Gilmar Nascimento solicitaram 

subscrições ao projeto; tendo estas sido acatadas pelo autor. A seguir, foi 

aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Finanças, Economia e Orçamento 

ao Projeto de Lei n. 424/2021, de autoria do vereador Amom Mandel, que “Dispõe 

sobre a criação do Museu Virtual no Município de Manaus”. Após, o supracitado 

projeto seguiu à Comissão de Cultura e Patrimônio Histórico. Discutiram o Parecer 

Favorável da Comissão de Finanças, Economia e Orçamento ao Projeto de Lei n. 

435/2021, os vereadores Rodrigo Guedes e Yomara Lins. A seguir, foi aprovado 

o Parecer Favorável da Comissão de Finanças, Economia e Orçamento ao Projeto 

de Lei n. 435/2021, de autoria da vereadora Yomara Lins, subscrito pelos 

vereadores Amom Mandel, Caio André, Peixoto, Rodrigo Guedes, Rosivaldo 
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Cordovil, Thaysa Lippy e Wallace Oliveira, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade 

dos condomínios residenciais que possuam elevador disponham de, no mínimo, 

uma cadeira de rodas, e dá outras providências”. O vereador Márcio Tavares 

solicitou subscrição ao projeto; tendo esta sido acatada pela autora. Após, o 

supracitado projeto seguiu à Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação, ao Projeto de Lei n. 180/2022, de autoria do vereador 

Lissandro Breval, que “Institui a Campanha Energia Limpa, de incentivo à 

utilização de energia solar, no âmbito municipal”. Pela Ordem, os vereadores 

Márcio Tavares, Raiff Matos, Peixoto, Kennedy Marques, Caio André, Ivo Neto, 

Diego Afonso, Bessa, Wallace Oliveira, Capitão Carpê, William Alemão e 

Yomara Lins solicitaram subscrições ao projeto; tendo estas sido acatadas pelo 

autor. Após, o supracitado projeto seguiu à Comissão de Finanças, Economia e 

Orçamento. Foi retirado de pauta, a pedido do autor, o Projeto de Lei n. 

271/2022, de autoria do vereador Bessa, que “Altera os artigos 18 e 19 da Lei n. 

2.553, de 17 de dezembro de 2019, e os artigos 8.º, 9.º e 15 do Decreto n. 4.749, de 

13 de fevereiro de 2020, para fins de excluir a exigência de apresentação de 

documento de identificação da entidade organizativa da profissão de taxista para fins 

de renovação anual, e de transferência da permissão para prestação de serviços na 

cidade de Manaus”. Foi aprovado, em segunda discussão, e seguiu à sanção do 

Prefeito, o Projeto de Lei n. 124/2022, de autoria do vereador Ivo Neto, subscrito 

pelos vereadores Amom Mandel, Caio André, Diego Afonso, Eduardo Assis, 

Glória Carratte, João Carlos, Marcel Alexandre, Marcio Tavares, Mitoso, 

Fransuá, Prof.ª Jacqueline, Prof. Samuel, Raiff Matos, Rosivaldo Cordovil, 

Thaysa Lippy e Yomara Lins, que “Considera de Utilidade Pública a Associação 

Amazonense das Ligas de Futebol Amador - AALFA”. Foram deferidas as 

Indicações n. 615 a 620/2022; e aprovada a Moção n.  325/2022. Pela Ordem, os 

vereadores Joelson Silva, Peixoto, Jander Lobato, Capitão Carpê, Yomara Lins, 

William Alemão, Sassá da Construção Civil, Gilmar Nascimento e Amom 

Mandel solicitaram subscrições à supracitada moção; tendo estas sido acatadas 

pelo autor. Discutiram o Requerimento n. 19.844/2022, os vereadores Amom 

Mandel e Rodrigo Guedes. Discutiu, novamente, o Requerimento n. 19.844/2022, 

o vereador Amom Mandel. Discutiram, ainda, o Requerimento n. 19.844/2022, os 

vereadores Mitoso, Prof. Samuel, Marcelo Serafim, Lissandro Breval, Wallace 

Oliveira, Raiff Matos, Capitão Carpê, Kennedy Marques, Gilmar Nascimento e 

Sassá da Construção Civil; tendo o quinto e o oitavo, manifestado o voto 

contrário ao requerimento; tendo, ainda, o sexto, o sétimo e o nono 

encaminhado o voto favorável ao requerimento; e, ainda, o sexto solicitado 

subscrição ao citado requerimento e ao Requerimento n. 19.842/2022, de autoria 

do vereador Amom Mandel. Discutiu, novamente, o Requerimento n. 19.844/2022, 

o vereador Gilmar Nascimento. Em Questão de Ordem, o vereador Rodrigo 

Guedes invocou o artigo 137, parágrafo único, inciso II, do Regimento Interno, para 

prestar informações, inclusive, basear o voto dos demais vereadores, bem como, 

tratar sobre o que foi questionado por vários vereadores. Discutiram, também, o 
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Requerimento n. 19.844/2022, os vereadores Rosinaldo Bual, Bessa e William 

Alemão; tendo o último, manifestado o voto favorável ao requerimento. Pela 

Ordem, o vereador Raiff Matos invocou o artigo 201, do Regimento Interno, para 

solicitar que a votação ao requerimento fosse realizada de forma nominal. Pela 

Ordem, com base no artigo 177, inciso IV, do Regimento Interno, o vereador Amom 

Mandel solicitou que a votação fosse feita de forma nominal. Em Questão de 

Ordem, o vereador Gilmar Nascimento reiterou a fala dos seus antecessores. O 

Presidente disse que concordava com a argumentação do questionante, porém, a 

dúvida só seria suscitada, após a votação, de forma que a Casa se curvaria ao 

Regimento Interno. Pela Ordem, o vereador Amom Mandel indagou à Mesa se 

havia algum problema técnico com o painel, para que a votação não fosse realizada 

de forma eletrônica. O Presidente informou ao seu antecessor que todos os órgãos 

públicos se utilizavam do dinheiro público, e não só a instituição Câmara Municipal 

de Manaus. Pela Ordem, o vereador Rodrigo Guedes solicitou que a votação ao 

requerimento fosse realizada de forma nominal, para sanar quaisquer dúvidas. O 

Presidente acatou o pedido. A seguir, foi aprovado, com dezenove votos 

favoráveis e catorze votos contrários, o Requerimento n. 19.844/2022, de autoria 

do vereador Rodrigo Guedes. Às doze horas e nove minutos, constatando o 

término do horário regimental, o Presidente prorrogou a sessão até à finalização 

dos trabalhos. Após, discutiram o Requerimento n. 19.842/2022, os vereadores 

Raiff Matos, Rodrigo Guedes, Amom Mandel e Gilmar Nascimento; tendo o 

primeiro e o segundo, ainda, encaminhado o voto favorável ao requerimento; e 

tendo, ainda, o último, encaminhado o voto contrário ao requerimento. Com base 

no inciso II, do parágrafo único, do artigo 137, do Regimento Interno, o vereador 

Amom Mandel prestou informações sobre o assunto que ora estava sendo 

discutido; e com base no artigo 177 do Regimento Interno, solicitou que a votação 

fosse realizada de forma nominal. O Presidente acatou o pedido. Após, foi 

rejeitado, com cinco votos favoráveis e vinte e oito votos contrários, o 

Requerimento n. 19.842/2022, de autoria do vereador Amom Mandel. A seguir, foi 

aprovado o Requerimento n. 19.916/2022, de autoria do vereador Daniel 

Vasconcelos. Discutiu o Requerimento n. 20.053/2022, o vereador Rodrigo 

Guedes. Em Questão de Ordem, o vereador Rodrigo Guedes deixou claro a todos 

que era irresponsável qualquer ilação de que, eventualmente, tenha conversado 

com algum vereador da base do Prefeito visando à aprovação de seu requerimento. 

O orador declarou que tinha dignidade e todos os dias fazia denúncias, cobranças e 

fiscalizações, de forma independente, correta e digna, “sem ter retaguarda para a 

sua proteção”, pedindo respeito, não só porque era pai de família, mas por ser uma 

pessoa honrada. Continuando, falou do seu requerimento que cobrava informações 

da Prefeitura de Manaus se houve ou não beneficiamento para facções criminosas 

na cidade de Manaus, ressaltando que os votos contrários e favoráveis foram de 

acordo com a consciência de cada um dos seus pares. Ao final, pediu serenidade 

diante da questão, pois não admitiria que alguém insinuasse que ele pudesse ter 

feito qualquer coisa que desabonasse a sua honra. Em Questão de Ordem, o 

vereador Amom Mandel, em razão de ter sido citado indiretamente pelo seu 
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antecessor, explicou que a sua colocação quanto à possibilidade de uma insinuação 

relativa a uma possível jogada ensaiada, baseava-se em fatos anteriores que seriam 

revelados naquele momento. O orador afirmou que requerimentos com pedido de 

informações evasivas – como o mencionado – eram feitos propositalmente para 

proteger o Prefeito de Manaus. Prosseguindo, acusou o vereador Rodrigo Guedes 

de usar a verba de gabinete para custear um suposto esquema de veiculação de 

fake news, pagando as empresas denominadas “On de Manaus e “LBZ” com a Cota 

para o Exercício da Atividade Parlamentar – CEAP, a fim de propagar notícias falsas 

contra os vereadores, inclusive aliados, segundo informações de um dossiê 

levantando pela campanha do Cidadania junto à Justiça Federal. Disse, ainda, que 

além das empresas, um assessor do vereador, Jean Alexandre Batista Francine, 

integrava um perfil do Movimento Brasil Livre Amazonas – MBL e MBL Manaus, que 

também atacava os vereadores, isentando apenas o vereador Rodrigo Guedes. 

Finalizando, anunciou que encaminharia as denúncias, ainda no dia em curso, à 

Comissão de Ética da Câmara Municipal de Manaus, para que fosse apurado o 

possível desvio da CEAP para outras finalidades; bem como ao Ministério Público do 

Estado do Amazonas – MPAM, para que as devidas providências fossem tomadas. 

O vereador Caio André assumiu a presidência dos trabalhos. Em seguida, foi 

aprovado o Requerimento n. 20.053/2022, de autoria do vereador Rodrigo 

Guedes. Em Questão de Ordem, o vereador Rodrigo Guedes solicitou direito de 

resposta. O Presidente acatou o pedido. Em Questão de Ordem, o vereador 

Marcel Alexandre ressaltou que se sentiu constrangido com o embate dos dois 

colegas de parlamento, e, devido à gravidade das denúncias, pediu a Mesa que 

fosse dado o tempo devido aos mesmos, para que se defendessem das acusações. 

Em Questão de Ordem, o vereador Amom Mandel disse que, dependendo do que 

fosse dito pelo vereador Rodrigo Guedes, pediria a mesma conivência e 

benevolência concedida ao mesmo. Em Questão de Ordem, o vereador Rodrigo 

Guedes rebateu as acusações feitas pelo vereador Amom Mandel, reconhecendo 

que contratou as empresas para prestar serviços em redes sociais, mas 

desconhecia as atividades relacionadas a fake news. Defendeu, ainda, o seu 

assessor, das acusações, enfatizando que este não possuía mais nenhuma ligação 

com o MBL. Em Questão de Ordem, o vereador Amom Mandel manifestou-se, 

novamente, sobre o assunto supracitado. Em Questão de Ordem, o vereador 

Rodrigo Guedes manifestou-se, novamente, sobre o assunto abordado pelo seu 

antecessor, e, ao final, disse que o vereador Amom Mandel tentou chantageá-lo com 

uma lista de processos do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE-AM. 

Em Questão de Ordem, o vereador Amom Mandel destacou que a diferença entre 

as acusações era que as suas tinham provas e evidências. Disse, ainda, que afirmar 

que ele precisaria de uma lista, quando as informações dos relatórios eram públicas, 

demonstrava um profundo desconhecimento jurídico. Concluindo, afirmou que o 

vereador Rodrigo Guedes teria que provar, diante da Comissão de Ética da Casa, as 

acusações à sua pessoa, sob pena de quebra de decoro parlamentar. Nada mais 

havendo a tratar, o Presidente encerrou a sessão às treze horas e trinta e três 
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minutos. E, para que conste, eu, ............................................... (Ana Maria Rocha 

Veiga), lavrei a presente Ata que, depois de lida e aprovada, foi assinada nos 

termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus. 

 

 

 
 

David Valente Reis 
Presidente 

 

 

Wallace Fernandes Oliveira 
Primeiro Vice-Presidente 

 

Carmem Glória Almeida Carratte 
Secretária-Geral 

 
 

 
Diego Roberto Afonso 

Segundo Vice-Presidente 

 

 
Elissandro Amorim Bessa 

Primeiro Secretário 

 
Caio André Pinheiro de Oliveira 

Terceiro Vice-Presidente 
 

 
Eduardo Assunção Alfaia 

Segundo Secretário 

 
Jaildo de Oliveira Silva 

Corregedor Geral 

 

 
João Carlos dos Santos Melo 

Terceiro Secretário 

 
Amom Mandel Lins Filho 

Ouvidor-Geral 

 

 
Ana Maria Rocha Veiga 

Chefe do Serviço de Atas 
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PODER LEGISLATIVO

ASSINATURAS DIGITAIS
EDUARDO ASSUNCAO ALFAIA (CONCORDÂNCIA)  - VEREADOR - 651.106.502-25 EM 16/12/2022 15:44:43
CAIO ANDRE PINHEIRO DE OLIVEIRA - VEREADOR - 641.056.792-87 EM 16/12/2022 15:59:13
JOAO CARLOS DOS SANTOS MELLO - VEREADOR - 074.890.987-77 EM 16/12/2022 16:51:47
DAVID VALENTE REIS - PRESIDENTE - 509.879.092-15 EM 19/12/2022 13:14:43
ANA MARIA DOS SANTOS ROCHA - TÉCNICO EM TAQUIGRAFIA - 634.586.752-72 EM 20/12/2022 09:13:32
ELISSANDRO AMORIM BESSA - VEREADOR - 405.507.372-00 EM 20/12/2022 10:11:47
DIEGO ROBERTO AFONSO - VEREADOR - 784.440.632-15 EM 21/12/2022 10:57:58
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